
 

 
             

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2019  

 

GABARITO OFICIAL DA PEÇA PROCESSUAL 
 

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU, em vista do que consta no Edital de Concurso Público 
CPPETI 002/2019, torna público o Gabarito Oficial da Peça Processual do Cargo: 
 
507 – PROCURADOR 
 
 
IMPORTANTE: 

 
A) A Peça Processual será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, distribuídos em 
conformidade com o item 06.09.05 do edital. 

 
B) A fim de impedir a identificação do candidato por qualquer integrante da Banca de Avaliação, a Folha 
de Resposta para a elaboração da Peça Processual não poderá ser assinada ou rubricada, nem conter, 
em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique o candidato, sob pena 
de anulação da prova. A detecção de qualquer marca identificadora do candidato, no espaço destinado 
à transcrição de texto definitivo, acarretará a anulação da prova. 
 

Itu, 20 de novembro de 2019. 

 
 

Comissão Organizadora do Concurso Público nº 02/2019 
ALBERTO SORRINI JUNIOR - Presidente da Comissão 

ALESSANDRA MARIA DA SILVA PUPO - Membro da Comissão 
CLAUDIA MARIA LIMA CANDIANI - Membro da Comissão 

DULCINEA PEDRO - Membro da Comissão 
EMÍLIA FABIANA BARBOSA GUIMARÃES - Membro da Comissão 

ROVALDO MARTINS LEITE - Membro da Comissão 
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01 – Informações ou Contestação em Mandado de Segurança; 
 
02 – Prazo de apresentação (10 dias da juntada do mandado aos autos – 08.11.19); 
 
03 – Endereçamento ao Juízo da Vara Única de Itu/SP; 
 
04 – Preliminar de ilegitimidade passiva do Diretor de Educação da Prefeitura de Itu/SP (o ato 
coator é do Prefeito Municipal – quem decidiu pela improcedência do recurso administrativo); 
 
05 – Discorrer sobre a tese jurídica da “não aplicação da teoria da especificidade do objeto social” 
(embora não esteja no objeto social, a empresa vencedora apresentou atestado de capacidade 
técnica).  
 

 

IMPORTANTE: 

 
A) Qualquer semelhança nominal e/ou situacional presente nos enunciados da Peça Processual é mera 
coincidência. 

 


